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1. Objetivo

Esta Norma Técnica tem por objetivo estabelecer os critérios de triagem, seleção e acompanhamento de doa-
doras de leite humano durante o período de doação, em Bancos de Leite Humano e Postos de Coleta de Leite 
Humano, visando a garantia da qualidade nestes serviços e sua certificação.

2. Documentos Complementares

Na elaboração desta Norma Técnica foram consultados:

REDE BRASILEIRA DE BANCOS DE LEITE HUMANO. BLH-IFF/NT 11.21: Higiene e Conduta – Funcionários. Rio 
de Janeiro, 2021.

REDE BRASILEIRA DE BANCOS DE LEITE HUMANO. BLH-IFF/NT 12.21: Higiene e Conduta: Doadoras de Leite 
Humano Ordenhado. Rio de Janeiro, 2021.

REDE BRASILEIRA DE BANCOS DE LEITE HUMANO. BLH-IFF/NT 16.21: Ordenha de Leite Humano - Procedimen-
tos Higiênicos Sanitários. Rio de Janeiro, 2021.

REDE BRASILEIRA DE BANCOS DE LEITE HUMANO. BLH-IFF/NT 18.21: Pré-Estocagem do Leite Humano Orde-
nhado Cru. Rio de Janeiro, 2021.

REDE BRASILEIRA DE BANCOS DE LEITE HUMANO. BLH-IFF/NT 19.21: Transporte do Leite Humano Ordenha-
do. Rio de Janeiro, 2021.

REDE BRASILEIRA DE BANCOS DE LEITE HUMANO. BLH-IFF/NT 21.21: Recepção do Leite Humano Ordenhado 
Cru em Bancos de Leite Humano e Postos de Coleta de Leite Humano.  Rio de Janeiro, 2021.

REDE BRASILEIRA DE BANCOS DE LEITE HUMANO. BLH-IFF/NT 51.21: Biossegurança em Bancos de Leite Hu-
mano e Postos de Coleta. Rio de Janeiro, 2021.

Brasil. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução RDC nº 171, de 4 de setembro de 2006. Dispõe 
sobre o Regulamento Técnico para o Funcionamento de Bancos de Leite Humano. Diário Oficial da União, 
Brasília, DF, 5 set. 2006. 

3. Definições

Para os efeitos desta Norma Técnica, aplicam-se as seguintes definições:

3.1. Boas Práticas de Manipulação do Leite Humano Ordenhado: procedimentos necessários para garantir a 
qualidade do leite humano ordenhado desde sua coleta até a distribuição.

3.2. Doadora de leite humano: nutriz saudável que apresenta secreção lática superior às exigências de seu 
filho, que se dispõe a ordenhar e doar o excedente; ou aquela que ordenha o próprio leite para manutenção 
da lactação e/ou alimentação do seu filho.

3.3. Formulário de Cadastro: roteiro direcionado, com informações relativas ao pré-natal, gestação, pós parto 
e hábitos da doadora, que devem ser preenchidos no momento do cadastro da nutriz para doação de leite 
humano.



3.4. Nutriz: termo utilizado para designar a mulher em período de lactação.

3.5. Rota: trajeto percorrido do Banco de Leite Humano e/ou Posto de Coleta de Leite Humano até o domicílio 
da doadora para a coleta e transporte das doações de leite humano ordenhado.

4. Considerações Gerais

4.1. Toda mulher em fase de lactação é uma potencial doadora, e ao expressar este desejo, esta deverá con-
tactar o Banco de Leite Humano ou Posto de Coleta de Leite Humano mais próximo, onde será realizada ava-
liação da saúde desta mulher para certificar sua aptidão como doadora de leite humano.

4.2. Também são consideradas doadoras as nutrizes que precisam suspender temporariamente o aleitamento 
materno diretamente no seio, devido à condição clínica do recém-nascido. Desse modo, as nutrizes cujos fi-
lhos estão internados em unidades neonatais ou outras unidades hospitalares, e que ordenham leite humano 
para consumo exclusivo de seus filhos, são classificadas como doadoras exclusivas.

4.3. Os Bancos de Leite Humano e/ou Postos de Coleta de Leite Humano devem assegurar que a doação de 
leite humano seja exclusivamente da produção excedente e que a doadora siga amamentando seu bebê, e 
que ambos estejam saudáveis.

4.4. Serão consideradas aptas para doação as nutrizes sadias que atendam às disposições técnicas definidas 
no item 5 desta Norma Técnica.

5. Considerações Específicas

5.1. Triagem

5.1.1. O processo de triagem das doadoras deverá ser realizado no momento do seu contato com os Bancos 
de Leite Humano e/ou Postos de Coleta de Leite Humano, e consiste no preenchimento do formulário de 
cadastro e disponibilização dos exames apontados na RDC nº 171/2006, ou conforme a solicitação médica.

5.1.2. A triagem deverá ser feita por um funcionário treinado para tal finalidade, definido pelo responsável do 
Banco de Leite Humano e/ou Posto de Coleta de Leite Humano. 

5.1.3. Durante o procedimento de triagem, o funcionário designado para este fim deverá preencher o Formu-
lário de Cadastro, constante no Anexo I desta Norma, e entrega-lo ao responsável médico pelo Banco de Leite 
Humano e/ou Posto de Coleta de Leite Humano.

5.2. Seleção

5.2.1. Caberá ao responsável médico do Banco de Leite Humano e/ou Posto de Coleta de Leite Humano, rea-
lizar a avaliação clínica e decidir se a mesma preenche os requisitos mínimos para ser doadora.

5.2.2. Os critérios que podem impedir a doação de leite humano são: 

5.2.2.1. Uso de medicamentos incompatíveis com a doação – são aqueles onde há a possibilidade de seu prin-
cípio ativo passar pelo leite humano e causar algum dano à saúde do recém-nascido receptor;



5.2.2.2. Uso de drogas de abuso – seus princípios ativos passam pelo leite humano causando danos neuroló-
gicos no recém-nascido receptor;

5.2.2.3. Patologias maternas devem ser alvo de avaliação médica, pois podem contraindicar a doação; 

5.3. Acompanhamento

5.3.1. Primeira Doação

5.3.1.1. No caso de a doadora ser considerada apta, o funcionário responsável pela triagem deverá contactá
-la e informar sobre as boas práticas de manipulação do leite humano, esclarecer quanto aos procedimentos 
de coleta e identificação do frasco, segundo a Norma Técnica BLH-IFF/NT 16.21: Ordenha - Procedimentos 
higiênico-sanitários, assim como orientar também quanto ao armazenamento do leite humano a ser doado, 
segundo a Norma Técnica BLH-IFF/NT 18.21: Pré estocagem do leite humano ordenhado cru. 

5.3.1.2. Ao final o profissional poderá agendar a data da visita domiciliar para coleta do leite, de acordo com 
a rotina estabelecida pelo Banco de Leite Humano e/ou Posto de Coleta de Leite Humano 

5.3.1.3. Caso a doadora opte por levar sua doação até o Banco de Leite Humano e/ou Posto de Coleta de Leite 
Humano, o profissional deverá reforçar as instruções necessárias às boas práticas de transporte do leite hu-
mano, contidas na Norma Técnica BLH-IFF/NT 19.21: Transporte do Leite Humano Ordenhado.

5.3.1.4. O funcionário responsável pelo primeiro contato com a doadora deverá estar apto a esclarecer todas 
as dúvidas da nutriz, que porventura possam existir nesse momento.

5.3. 2. Doações Subsequentes

5.3.2.1. A doadora deverá ser acompanhada pelo Banco de Leite Humano e/ou Posto de Coleta de Leite Hu-
mano no qual está cadastrada. O profissional habilitado para tal procedimento, no momento que identificar 
possíveis intercorrências, tais como: patologias, uso de medicamentos incompatíveis com a amamentação e/
ou doação ou uso de drogas de abuso, deverá notificar o responsável médico do Banco de Leite Humano e/ou 
Posto de coleta de Leite Humano, a fim de avaliar a continuidade da doação neste momento. 

5.3.2.2. Tal profissional deve levar esta informação ao responsável médico do Banco de Leite e/ou Posto de 
Coleta de Leite Humano que irá avaliar e contactar com a doadora esclarecendo os motivos da interrupção da 
doação e se necessário for encaminhá-la para um serviço de saúde para o tratamento específico. 

5.3.2.3. No caso de a doadora cumprir com todos os requisitos estabelecidos pela norma, caberá a ela a deci-
são de interromper a doação do leite humano no momento que achar conveniente.

5.3.2.4. O profissional do Banco de Leite Humano e/ou Posto de Coleta de Leite Humano deverá periodica-
mente fortalecer as informações sobre boas práticas de coleta, armazenamento e transporte à doadora para 
garantir a qualidade do produto. 

5.3.2.5. O Responsável de Tecnologia de Alimento do Banco de Leite Humano, tem a responsabilidade de 
acompanhar a qualidade do leite doado e informar a doadora a ocorrência de não conformidades, buscando 
assim a melhoria do processo junto a doadora. 



6. Anexo




